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ATA DA 356ª REUNIÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA – 03/09/2021 
 
 
 

Assuntos Principais Encaminhamento – Comitê de Auditoria 

 

1. Manifestação do 
Comitê de 
Auditoria – 
Eleição de 
Membro Efetivo 
do Conselho 
Fiscal 
 

(Texto na Íntegra) 
 

 

O Comitê de Auditoria, com vistas ao atendimento do contido no art. 9º, inciso XXII, 
da Resolução nº 019-E, que dispõe sobre o Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria, bem como na Lei Federal N.º 13.303, de 30/06/2016, no Decreto 
Estadual N.º 47.154, de 20/02/2017, e no Estatuto Social do Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG, analisou os documentos 
apresentados pelo Sr. Antônio Claret de Oliveira Júnior, para compor, como 
membro efetivo, o Conselho Fiscal desta Instituição Financeira de Fomento e 
verificou que o indicado preenche os requisitos legais exigidos, compreendendo os 
documentos autodeclaratórios que atestam a ausência de vedações para a referida 
eleição. O Comitê complementou ter examinado, também, a Nota Jurídica JU.CE 
043/2021, emitida em 30/08/2021, Processo SEI! 5200.01.0001172/2021-73, que 
trata do assunto: Membro do Conselho Fiscal – Cumprimento de condições – Lei 
Federal nº 13.303/16 – Decreto Estadual nº 47.154/17 – Cargo de direção e 
assessoramento, conforme cópia do documento arquivado na Secretaria Geral do 
BDMG. 
 

 

2. Manifestação do 
Comitê de 
Auditoria – 
Eleição de 
Membro Suplente 
do Conselho 
Fiscal 
 

(Texto na Íntegra) 
 

 

O Comitê de Auditoria, com vistas ao atendimento do contido no art. 9º, inciso XXII, 
da Resolução nº 019-E, que dispõe sobre o Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria, bem como na Lei Federal N.º 13.303, de 30/06/2016, no Decreto 
Estadual N.º 47.154, de 20/02/2017, e no Estatuto Social do Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – BDMG, analisou os documentos 
apresentados pela Sra. Eleonora Cruz Santos, para compor, como membro 
suplente, o Conselho Fiscal desta Instituição Financeira de Fomento e verificou que 
a indicada preenche os requisitos legais exigidos, compreendendo os documentos 
autodeclaratórios que atestam a ausência de vedações para a referida eleição. 
 

 

 


